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1. PREÂMBULO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, situado na Praça Professor Pedro Torres nº 100 – Centro, TORNA PÚBLICA a quem possa 

interessar, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cujo critério de 

julgamento será o MENOR PREÇO UNITÁRIO, visando a obtenção de propostas para o objeto licitado, 

consoantes especificações constantes dos Anexos, que passam a fazer parte do presente edital, a qual 

será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de 2021, e demais 

dispositivos legais aplicáveis bem como pelas condições específicas deste edital e dos demais 

documentos que o integram. 

1.2. Informações 

DATA DA ABERTURA: 09/05/2024 

HORA: 9 h (nove horas) – horário de Brasília-DF. 

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br 

CÓDIGO UASG: 986249 

2. DO OBJETO 

 

2.1. O objeto da presente licitação é de teste rápido imuno cromatográfico para detecção de antígeno 

de ns1, do vírus da dengue e anticorpos da dengue sorotipos 1-4, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.3. Não serão aceitos preços unitários acima dos valores máximos orçados pela administração para cada 

item. 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
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ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.5. Estarão definidos no Termo de Referência (ANEXO), os itens cuja participação seja exclusiva e/ou 

que tenha cota reservada, para microempresas, empresas de pequeno porte e as equiparadas a estas por 

lei, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

4.6. Os itens poderão ser divididos em cota principal e cota reservada e/ou exclusiva à participação de 

microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas. 

4.6.1. As cotas principal e reservada e/ou exclusiva serão licitadas pela Unidade Compradora de 

forma simultânea e independente. 

4.6.2. Se a mesma licitante vencer a cota principal e a cota reservada, referente ao mesmo 

produto/serviço o(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) negociará com a licitante provisoriamente 

classificada em primeiro lugar, para que a contratação de ambas as cotas ocorra pelo valor menor, sob 

pena de desclassificação. 

4.6.3. A obtenção do benefício a que se refere o item 4.5 fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte ou equiparadas, que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.8. Não poderão disputar esta licitação: 

4.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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4.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

4.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 

4.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9. O impedimento de que trata o item 4.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 4.8.2 e 4.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

4.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.12. O disposto nos itens 4.8.2 e 4.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

4.14. A vedação de que trata o item 4.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
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5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

5.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

5.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

5.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
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5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

5.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.10 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor do grupo 

6.1.2. Marca, modelo e fabricante 

6.1.3. Quantidade cotada 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação 

de cada item. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste Edital. 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

0,5% (meio por cento) do valor do item. 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 
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7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 
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7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
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7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

7.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

7.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.21.2.2. Empresas brasileiras; 

7.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 

7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

7.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta 
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8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e nos itens deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, e de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPP, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 4.6.3 e 

5.5 deste edital. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
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8.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

8.10.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 
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8.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

8.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
9.1. Serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, os 

seguintes documentos: 

 

9.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
9.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.2.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 
9.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, pu-

blicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato consti-

tutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

9.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

9.2.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrá-

rio, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
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9.2.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 

novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 

9.2.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 
9.3. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 
9.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

9.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer-

tidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Por-

taria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procu-

radora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Distrital e/ou Municipal re-

lativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Distrital e/ou Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Dis-

trital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de de-

claração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene-

fícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
9.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

9.4.1. A licitante deverá apresentar Certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data da 

abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

9.4.2. As empresas que estiverem em processo de recuperação judicial deverão apresentar na fase 

de habilitação o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, nos termos 

da Súmula 50 do TCE/SP; 
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9.5.  DAS DECLARAÇÕES DIVERSAS 

 

9.5.1. Juntamente aos demais documentos de habilitação a licitante deverá apresentar as seguintes 

declarações: 

a) DECLARAÇÃO para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

b) DECLARAÇÃO de que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 

presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder 

Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não 

desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ci-

ente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social. 

d) DECLARAÇÃO de não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degra-

dante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

CF/88. 

e) DECLARAÇÃO de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

condutas vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação; 

 
9.6. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e Econômico-

Financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, desde que conste todas as informações 

exigidas. 

9.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados diretamente no Departa-

mento de Compras e Licitações, em cópias simples acompanhadas dos originais para autenticação por ser-

vidores ou, via correio em cópias autenticadas por qualquer meio legalmente permitidos, ou ainda pelo sis-

tema ou e-mail digitalizados e autenticados por meios digitais. 

9.8. A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.9. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e enti-

dades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão. 

9.9.2. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

9.9.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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9.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.11. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante deci-

são fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Co-

missão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apura-

ção de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias 

uteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição dos 

itens, as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.5. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, não sendo aceita eventuais 

propostas em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

10.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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11. DO CADASTRO DE RESERVA 

11.1. Será considerado cadastro reserva, registrados na ata de julgamento da licitação, os 

fornecedores que: 

11.1.1. Que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

11.1.2. Que mantiverem sua proposta original 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

11.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista 

no edital, poderá: 

11.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

11.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

 

12. DOS RECURSOS 

 
 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
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12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

12.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

13.1.5. Fraudar a licitação 
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13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. Advertência;  

13.2.2. Multa; 

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2, a multa será de 10% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas no item 13.1.3, a multa será de 20% do valor do contrato licitado. 

13.4.3. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 30% do 

valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a 
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imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

13.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, devendo 

neste caso o pedido ser encaminhado através do e-mail copel@botucatu.sp.gov.br 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.botucatu.sp.gov.br/. 

 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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15.11.1. ANEXO I – Termo de Referência 

15.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 

15.11.3. ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial 

15.11.4. ANEXO IV – Declaração Geral 

15.11.5. ANEXO V – Minuta de Ata de Registro de Preços 

 
Botucatu, 15 de abril de 2024. 

 

 

_________________________________ 
Vivian Moniz Querido 
Agente de Contratação 

 
 
 

 
_________________________________ 

Marcello Laneza Felicio 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

HAVENDO DIVERGÊNCIA ENTRE A ESPECIFICAÇÃO DO SISTEMA E A DO EDITAL, 
PREVALECERÁ A DO EDITAL 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo informar se há viabilidade técnica de 

implementar o objeto do presente pregão para eventual aquisição futura, através de Registro de Preços de 

material de Consumo, reagentes laboratoriais TESTE RÁPIDO IMUNOCROMATOGRÁFICO PARA DETECÇÃO 

DE ANTÍGENO DE NS1, DO VIRUS DA DENGUE E ANTICORPOS DA DENGUE (IgG/IgM); 

 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

Item Descritivo Quantidade Catmat Valor Unitário Valor Total 

1 

TESTE RÁPIDO IMUNOCROMATOGRÁFICO PARA DETECÇÃO QUALITA-
TIVA, RÁPIDA E VISUAL, PARA DETECÇÃO DIFERENCIAL E SIMULTÂ-

NEA, DE ANTÍGENO DE NS1, DO VIRUS DA DENGUE E ANTICORPOS DA 
DENGUE SOROTIPOS 1-4, EM AMOSTRAS DE SANGUE COLETADO 

ATRAVÉS DE PUNÇÃO DIGITAL (SANGUE TOTAL). TEMPO PARA RESUL-
TADO EM ATÉ 20 MINUTOS. ARMAZENAMENTO ENTRE: 1 – 30°C. SEN-
SIBILIDADE MINIMA DE 92, % ESPECIFICIDADE MINIMA DE 96%, PARA 

NS1. KIT CONTENDO MINIMAMENTE: 01 OU MAIS CASSETES (PARA 
NS1 E IGM/IGG), PIPETAS/GOTEJADORES COMPATIVEIS COM O NU-

MERO DE CASSETES DISPONIVEIS, E SOLUÇÃO TAMPÃO. REGISTRO NA 
ANVISA. 

25.500 412589 R$ 15,9725 R$ 407.298,75 

 
 

COTA RESERVADA 

Item Descritivo Quantidade Catmat Valor Unitário Valor Total 

2 

TESTE RÁPIDO IMUNOCROMATOGRÁFICO PARA DETECÇÃO QUALITA-
TIVA, RÁPIDA E VISUAL, PARA DETECÇÃO DIFERENCIAL E SIMULTÂ-

NEA, DE ANTÍGENO DE NS1, DO VIRUS DA DENGUE E ANTICORPOS DA 
DENGUE SOROTIPOS 1-4, EM AMOSTRAS DE SANGUE COLETADO 

ATRAVÉS DE PUNÇÃO DIGITAL (SANGUE TOTAL). TEMPO PARA RESUL-
TADO EM ATÉ 20 MINUTOS. ARMAZENAMENTO ENTRE: 1 – 30°C. SEN-
SIBILIDADE MINIMA DE 92, % ESPECIFICIDADE MINIMA DE 96%, PARA 

NS1. KIT CONTENDO MINIMAMENTE: 01 OU MAIS CASSETES (PARA 
NS1 E IGM/IGG), PIPETAS/GOTEJADORES COMPATIVEIS COM O NU-

MERO DE CASSETES DISPONIVEIS, E SOLUÇÃO TAMPÃO. REGISTRO NA 
ANVISA. 

4.500 412589 R$ 15,9725 R$ 71.876,25 

 
 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal 

nº 12.680, de 09 de setembro de 2022. 

1.3. Os itens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 
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1.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da assinatura da Ata de Registro de 

Preço, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. A Ata de Registro de Preços oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

 

2. GARANTIA E VALIDADE DO OBJETO 

A empresa contratada deverá garantir a qualidade dos testes, contendo os Registros e especificações 

técnicas conforme solicitados devendo substituir imediatamente, no total ou em parte, o objeto contratado em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação, sem custos a esta administração. 

 

 

3. Justificativa 

3.1. Considerando a situação epidemiológica da Dengue no município de Botucatu, onde foram notificados 

6119 casos suspeitos, sendo 3230 confirmados até o presente momento. Considerando que as ações para 

frear a transmissão da dengue são desenvolvidas a partir da notificação de um caso suspeito e, como são 

muitas notificações, é importante a realização dos testes rápidos para que os pacientes recebam assistência 

específica adequada e os bloqueios de transmissão sejam desencadeados oportunamente; 

 

3.2. Considerando que continuamos com incidência aumentada de casos novos de dengue no município;  

 

3.3. Considerando que a possível aquisição do insumo em questão facilitará a agilidade no fornecimento do 

resultado, tratamento do usuário e monitoramento da disseminação da dengue, facilitando assim a aplicação 

a respostas rápidas e oportunas às situações de risco que impliquem em emergências, visando o controle da 

situação; 

 

3.4. Faz-se necessária a abertura de Ata de Registro de Preços, para o atendimento às necessidades surgidas 

devido a situação de emergência em saúde pública, conforme decreto municipal nº 13086 de 08/01/2024; 

 

3.5. Seguem dados das notificações dos últimos anos: 

 

NOTIFICAÇÃO/INVESTIGAÇÃO DENGUE 

Frequência por Mês da Notificação segundo ano 

Ano da No-
tific 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total 

2014 8 3 6 12 29 7 6 3 5 3 4 3 89 

2015 15 61 611 644 170 32 10 6 9 9 36 82 1685 

2016 119 156 226 150 55 16 10 13 16 24 20 21 826 

2017 57 46 26 17 4 4 3 3 5 7 2 13 187 

2018 25 11 7 7 6 4 2 2 0 3 6 10 83 

2019 25 13 67 101 71 27 8 6 9 12 6 7 352 

2020 26 29 30 15 6 7 5 2 5 4 3 7 139 
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2021 17 12 15 42 27 15 5 10 10 9 7 16 185 

2022 19 19 80 189 238 116 70 56 64 58 35 43 987 

2023 58 81 264 289 287 88 32 50 11 0 0 0 1160 

2024 1438 2943 1738          6119 

Total 1807 3374 3070 1466 893 316 151 151 134 129 119 202 11812 

 Fonte - NUVE 

 

4. Descrição da Solução como um Todo 

4.1. A aquisição se faz necessária para criar estoque, visto que o desabastecimento dos itens pode impactar 

de maneira negativa na saúde e bem-estar dos pacientes. Sendo assim se faz necessária a abertura de 

licitação para possível aquisição de TESTE RÁPIDO IMUNOCROMATOGRÁFICO PARA DETECÇÃO DE 

ANTÍGENO DE NS1, DO VIRUS DA DENGUE E ANTICORPOS DA DENGUE (IgG/IgM, para atender as 

demandas do município; 

 

4.2. O item a ser adquirido deverá apresentar padrões indispensáveis de qualidade que obedeçam aos 

critérios técnicos da ANVISA para garantir segurança no uso destes no sentido de prevenir riscos à saúde 

do profissional e do usuário destes itens. 

5. Justificativa do Quantitativo  

 

5.1. O quantitativo foi baseado na demanda da Secretaria da Saúde no ano de 2023, na situação 

epidemiológica atual e série histórica acima e o aumento progressivo de casos no município; 

 

5.2. É imprescindível sua aquisição para o controle da Dengue no município. 

 

6. Do local, horário e exigências na entrega dos insumos 

 

6.1. Local: Almoxarifado da Saúde- OSS Pirangi: Avenida Deputado Dante Delmanto nº 2227 – Vila Paulista. 

Horário: 8:00 ás 11:00 e das 13:00 as 16:00 horas.  

Tel.: 3440 1400- e-mail- almoxarifado.botucatu@osspirangi.org.br; 

 

6.2. Prazo: em até 10 (dez) dias após a emissão da nota de empenho e ou mencionado na Autorização de 

Fornecimento (AF); 

 

6.3. Entrega: total ou parcial, conforme necessidade da Secretaria da Saúde.  

 

Observação: O local e ou prazo de entrega pode vir a ser alterado, à critério da Administração. 

 

7. Do Recebimento do Objeto 

 

7.1. Os testes serão recebidos desde que: 

 

7.1.1. A quantidade esteja de acordo com a solicitada na Nota de Empenho; 
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7.1.2. Apresentar Laudo de Avaliação de Qualidade do lote, emito pelo INCQS ( Instituto Nacional de Controle 

de Qualidade em Saúde ), conforme nota técnica nº 16/2024 – CGLAB/SVSA/MS; 

 

7.1.3. A embalagem esteja inviolada, identificada corretamente de acordo com a legislação vigente e de forma 

a permitir o correto armazenamento, contendo número do lote, data de validade, data da fabricação e 

descrição do item;  

7.1.4. Provisoriamente: “para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 

especificação”, oportunidade em que se observarão apenas as informações constantes da fatura e das 

embalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho; 

7.1.5. Definitivamente: após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, 

que deverá acontecer em até 03 (dias) dias contados a partir do recebimento.  

 

7.1.6. Constatado a falta do produto ou de matéria prima para sua fabricação, dentre os previstos na cotação, 

poderá o município aceitar a substituição, desde que o produto tenha igual ou qualidade superior ao 

inicialmente registrado, e apresente eficácia comprovada, concomitante aprovação do setor solicitante. 

7.2.  O objeto fornecido será recusado se: 

 

7.2.1. Se entregue com especificações técnicas diferentes das contidas na proposta apresentada; 

 

7.2.2. Se apresentar qualquer defeito no material; 

 

7.2.3. Ocorrendo as hipóteses previstas de recusa do fornecimento do objeto adquirido, a fornecedora deverá 

imediatamente substituí-lo, devendo a nova entrega ser feita num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contados da comunicação da recusa, sendo que as despesas ficarão por conta do fornecedor, não podendo 

ser transferidos a responsabilidade para outra entidade. 

 

7.2.4. O fornecedor deverá comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os 

materiais que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer 

pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 

contratado; 

 

7.2.5. Se caso mais de 05% (cinco por cento) dos insumos apresentarem defeito, os mesmos deverão ser 

substituídos. 

 

7.2.6. Acondicionamento do produto: Os materiais deverão ser acondicionados em caixas secundárias do 

fabricante, as quais deverão apresentar a descrição dos itens, quantitativo e data de validade. 

 
 
8. Da qualificação técnica – apresentar e identificar com caneta marca texto (amarela), o documento 

solicitado, bem como a validade dos mesmos. 

8.1. Autorização Funcionamento - emitido pela ANVISA (AFE); havendo isenção/dispensa, deverá apresentar 

declaração nesse sentido; 

 

8.2. Licença de Funcionamento do Estabelecimento (Estadual ou Municipal) – emitido pelo Serviço de 

Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante. A Licença emitida 

pelo Serviço de Vigilância Sanitária deverá estar dentro do prazo de validade. Havendo isenção/dispensa, 

deverá apresentar declaração nesse sentido; 

 

8.3. Licença Sanitária Estadual ou Municipal da empresa fabricante do insumo ou do importador, no caso de 
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produto importado; 

 

8.4. Registro ANVISA. 

  

9. Amostra e catálogos 

9.1. O (a) licitante detentor (a) da melhor oferta deverá enviar no prazo máximo de 02 (duas) horas, no campo 

próprio do sistema: 

- Proposta ajustada, que deve apresentar a descrição completa do produto informando marca, modelo e 

fabricante; 

-Durante a sessão de disputa deverá ser apresentado catálogo, folder técnico ou prospecto técnico dos 

produtos em português para análise das especificações técnicas deste Termo de Referência, do ETP e no 

Edital; 

 

9.2. Amostras- Não se aplicam; 

 

9.3. Equipe Técnica Avaliação Insumos 

Nome profissional Secretaria RI Registro prof  

Rosana Trevisani Kron Saúde - Enfermeira ** Coren SP 43.371 

Edivirges G. Desen Henrique Saúde - Farmacêutica ** CRF SP 37079 

Luciana Lungo Devidé Saúde – Coord. Prog. Saúde 3542-4 ****** 

 
 
9. Outros requisitos 

9.1. Os testes deverão ter validade mínima de um ano (12 meses), contados da data de entrega, excetos 

aqueles que por sua natureza tenham prazo de validade inferior a um ano, os quais deverão apresentar 

validade equivalente a, no mínimo, 75% da validade total indicada pelo fabricante ou aquela indicada na 

especificação do item; 

 

9.2. Por ocasião da entrega dos objetos, deverão ser fornecidos os manuais, especificações e acessórios 

necessários à sua utilização se houver, bem como os esclarecimentos e informações técnicas pertinentes e 

em estrita consonância com o Termo de Solicitação; 

 

9.3. A empresa vencedora do certame, deverá estar apta a realizar treinamentos, educação continuada, do 

uso correto dos produtos por profissional contratado pela empresa sendo este consultor capacitado para este 

fim. Deverão ser treinados profissionais de saúde que utilizam o insumo conforme planejamento realizado 

pelas Unidades de Saúde, caso seja necessário; 

 

9.4. Os produtos, na data de entrega no almoxarifado, deverão ser do mesmo lote. 

 

10.  Pagamento 

 

10.1. O pagamento será realizado de acordo com a quantidade e o valor dos itens efetivamente fornecidos, 

condicionados à apresentação das notas fiscais/faturas, as quais deverão ser devidamente atestadas por 

representantes da Administração. A forma de pagamento é conforme cada solicitação, que poderá ser a vista, 

dependendo da forma de cada contratação; 

 

10.2. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da liquidação; 
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10.3. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente 

atestada pelo (s) agente (s) competente (s); 

 

10.4. O contratado deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e. 

 

11. Obrigações da contratante 

11.1. Notificar por escrito a CONTRATADA de quaisquer irregularidades constatadas, solicitando 
providência para a sua regularização; 
 
11.2. Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias à fiel execução da contratação. 
 
 
12. Obrigações da contratada: 
12.1. Entregar os itens nos prazos acima mencionados, tão logo seja cientificada para a retirada dos 
empenhos; 
 
12.2. Responsabilizar-se pela qualidade e procedência do item do TR, bem como pela inviolabilidade de 
suas embalagens até a entrega dos mesmos no local de entrega, garantindo que o seu transporte, mesmo 
quando realizado por terceiros, se faça segundo as condições estabelecidas pelo fabricante, notadamente 
no que se refere ao empilhamento às recomendações de acondicionamento e temperatura do produto, de 
acordo com o registro do produto na ANVISA; 
 
12.3. Apresentar, quando da entrega do item, toda a documentação relativa às condições de 
armazenamento e transporte desde a saída dos mesmos do estabelecimento do fabricante; 
 
12.4. Atender com presteza às solicitações, bem como tomar as providências necessárias ao pronto 
atendimento das reclamações levadas a seu conhecimento pela CONTRATANTE; 
12.5. Comprometer-se a trocar o produto em caso de defeito de fabricação, mediante a apresentação do 
produto defeituoso; 
 
12.6. Entregar o produto com laudo técnico, cópia do empenho e com informação na Nota Fiscal de lote e 
validade; 
 
12.7. A CONTRATADA deverá prestar todas as informações que forem solicitadas pela CONTRATANTE 
com objetivo de fiscalizar o contrato; 
 
12.8. Apresentar carta de compromisso, se responsabilizando pela troca do item, caso o mesmo não 
possua a validade mínima de 75% na data da entrega. 
 
 

13 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
13.1. Serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, os 

seguintes documentos: 
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DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

13.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

13.2.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

13.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

13.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, pu-

blicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

13.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

13.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato consti-

tutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

13.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

13.2.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrá-

rio, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

13.2.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 

novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 

13.2.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

13.3. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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13.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

13.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer-

tidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Por-

taria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procu-

radora-Geral da Fazenda Nacional. 

13.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

13.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Distrital e/ou Municipal re-

lativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

13.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Distrital e/ou Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

13.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Dis-

trital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de de-

claração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene-

fícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

13.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

13.4.1. A licitante deverá apresentar Certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data da 

abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

13.4.2. As empresas que estiverem em processo de recuperação judicial deverão apresentar na fase 

de habilitação o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, nos termos 

da Súmula 50 do TCE/SP; 

13.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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13.5.1.  Autorização Funcionamento - emitido pela ANVISA (AFE); havendo isenção/dispensa, deverá 

apresentar declaração nesse sentido; 

13.5.2. Licença de Funcionamento do Estabelecimento (Estadual, ou Municipal) – emitido pelo Serviço de 

Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante. A Licença emitida 

pelo Serviço de Vigilância Sanitária deverá estar dentro do prazo de validade. Havendo isenção/dispensa, 

deverá apresentar declaração nesse sentido; 

13.5.3.  Licença Sanitária Estadual ou municipal da empresa fabricante do insumo ou do importador, no caso 

de produto importado; 

 

13.6.  DAS DECLARAÇÕES DIVERSAS 

13.6.1. Juntamente aos demais documentos de habilitação a licitante deverá apresentar as seguintes 

declarações: 

• DECLARAÇÃO para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

• DECLARAÇÃO de que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 

presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Pú-

blico ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada 

por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da obrigato-

riedade de declarar ocorrências posteriores; 

• DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social. 

• DECLARAÇÃO de não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degra-

dante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88. 

• DECLARAÇÃO de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 

vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação; 

 

14- ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 479.175,0000 (Quatrocentos e setenta e nove mil, cento e 

setenta e cinco reais) conforme custo unitário apostado na tabela apresentada no ítem 1 deste Termo de 

Referência. 

 

15- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município. 

 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
Botucatu, 12 de abril de 2024. 

 
Elaborado por, 

Luciana Lungo Devidé - Coordenadora de Programas de Saúde 

Rosana Trevisani Kron - Supervisor de Suprimentos Enfermagem 

 
 
Aprovado por, 

 
 
 

____________________________________________________ 
Marcello Laneza Felicio 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

1. Objeto  

1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo informar se há viabilidade técnica de 

implementar o objeto do presente pregão para eventual aquisição futura, através de Registro de Preços de 

material de Consumo, reagentes laboratoriais TESTE RÁPIDO IMUNOCROMATOGRÁFICO PARA 

DETECÇÃO DE ANTÍGENO DE NS1, DO VIRUS DA DENGUE E ANTICORPOS DA DENGUE (IgG/IgM); 

 

1.2. Trata-se de material de Consumo, reagentes laboratoriais que tem por finalidade garantir a reposição de 

estoque de Teste Rápido de Dengue, descrito abaixo, necessário para assegurar o atendimento aos pacientes 

sintomáticos, atendidos nas Unidades de Saúde do município, pelo prazo de 01 ano, podendo ser prorrogável 

por igual período; 

 

1.3. Com o objetivo de atender às Diretrizes do SUS, a Secretaria Municipal de Saúde deve ofertar, entre 

outros serviços, exames de apoio diagnóstico laboratorial, visto que, mediante o diagnóstico precoce, auxilia 

no tratamento oportuno e adequado, minimizando riscos à saúde do paciente e facilitando, assim, ações 

imediatas de bloqueio ao vetor; 

 

1.4. Considerando a situação epidemiológica da Dengue no munício de Botucatu, onde foram notificados 

6119 casos suspeitos, sendo 3230 confirmados até o presente momento. Considerando que as ações para 

frear a transmissão da dengue são desenvolvidas a partir da notificação de um caso suspeito e, como são 

muitas notificações, é importante a realização dos testes rápidos para que os pacientes recebam assistência 

específica adequada e os bloqueios de transmissão sejam desencadeados oportunamente; 

 

1.5. A testagem de pacientes suspeitos de arboviroses é a forma mais eficaz no combate à propagação das 

doenças epidêmicas transmitidas pela fêmea adulta do mosquito Aedes aegypti. 

 

 

2. Necessidade da Contratação  

2.1. Considerando que no ano de 2024 tivemos até o momento (março de 2024) 6119 notificações com 3230 

resultados positivos para Dengue no município; 

 

2.2. Considerando que continuamos com incidência aumentada de casos novos de dengue no município;  
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2.3. Considerando que a aquisição do insumo em questão, facilitará a agilidade no fornecimento do resultado, 

tratamento do usuário e monitoramento disseminação da dengue, facilitando assim a aplicação a respostas 

rápidas e oportunas às situações de risco que impliquem em emergências, visando o controle da situação; 

 

2.5. A abertura do atual processo licitatório tem por finalidade propiciar a condição necessária para a 

realização de exames laboratoriais dos serviços de saúde oferecidos pelo município. 

 

2.4. Faz-se necessária a abertura de Ata de Registro de Preços, para o atendimento às necessidades surgidas 

devido a situação de emergência em saúde pública, conforme decreto municipal nº 13086 de 08/01/2024. 

 

2.5. Seguem dados das notificações dos últimos anos: 

NOTIFICAÇÃO/INVESTIGAÇÃO DENGUE 

Frequência por Mês da Notificação segundo ano 

Ano da No-

tific 
Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total 

2014 8 3 6 12 29 7 6 3 5 3 4 3 89 

2015 15 61 611 644 170 32 10 6 9 9 36 82 1685 

2016 119 156 226 150 55 16 10 13 16 24 20 21 826 

2017 57 46 26 17 4 4 3 3 5 7 2 13 187 

2018 25 11 7 7 6 4 2 2 0 3 6 10 83 

2019 25 13 67 101 71 27 8 6 9 12 6 7 352 

2020 26 29 30 15 6 7 5 2 5 4 3 7 139 

2021 17 12 15 42 27 15 5 10 10 9 7 16 185 

2022 19 19 80 189 238 116 70 56 64 58 35 43 987 

2023 58 81 264 289 287 88 32 50 11 0 0 0 1160 

2024 1438 2943 1738          6119 

Total 1807 3374 3070 1466 893 316 151 151 134 129 119 202 11812 

 Fonte - NUVE 

 

3. Área Requisitante 

3.1. Vigilância Epidemiológica. 

 

4. Previsão no Plano de Contratações Anual 

4.1. No Plano de Contratação Anual para o exercício de 2024 o item já foi incluído. 
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5. Requisitos da Contratação 

5.1. O item a ser adquirido deverá apresentar padrões indispensáveis de qualidade que obedeçam aos cri-

térios técnicos da ANVISA, bem como outros documentos técnicos solicitados junto ao Termo de Referência, 

para garantir segurança no uso destes no sentido de prevenir riscos à saúde do profissional e do usuário 

destes itens; 

5.2. O produto deve ser acondicionado em embalagens recicladas ou recicláveis; 

5.3. O prazo de entrega será especificado na AF (Autorização de Fornecimento), bem como se é total ou par-

cial, conforme necessidade da Secretaria da Saúde; 

Observação: O local e ou prazo de entrega pode vir a ser alterado, a critério da Administração. 

5.4. Deverão ter validade mínima de um ano (12 meses), contados da data de entrega, excetos aqueles que 

por sua natureza tenham prazo de validade inferior a um ano, os quais deverão apresentar validade 

equivalente a, no mínimo, 75% da validade total indicada pelo fabricante ou aquela indicada na especificação 

do item. 

6. Estimativas de Quantidades  

6.1. O quantitativo foi baseado na demanda da Secretaria da Saúde no ano de 2023, na situação 

epidemiológica atual e série histórica acima e o aumento progressivo de casos no município. 

6.2. É imprescindível sua aquisição para o controle da Dengue no município. 

 

7. Levantamento de Mercado 

7.1. O insumo descrito, será padronizado junto aos serviços de saúde, com vista a adequação ao atendimento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Marcas mercado 

 

1 

TESTE RÁPIDO IMUNOCROMATOGRÁFICO PARA DETECÇÃO 

QUALITATIVA, RÁPIDA E VISUAL, PARA DETECÇÃO DIFEREN-

CIAL E SIMULTÂNEA, DE ANTÍGENO DE NS1, DO VIRUS DA DEN-

GUE E ANTICORPOS DA DENGUE SOROTIPOS 1-4, EM AMOS-

TRAS DE SANGUE COLETADO ATRAVÉS DE PUNÇÃO DIGITAL 

(SANGUE TOTAL). TEMPO PARA RESULTADO EM ATÉ 20 MINU-

TOS. ARMAZENAMENTO ENTRE: 1 – 30°C. SENSIBILIDADE MI-

NIMA DE 92, % ESPECIFICIDADE MINIMA DE 96%, PARA NS1. KIT 

CONTENDO MINIMAMENTE: 01 OU MAIS CASSETES (PARA NS1 E 

IGM/IGG), PIPETAS/GOTEJADORES COMPATIVEIS COM O NU-

MERO DE CASSETES DISPONIVEIS, E SOLUÇÃO TAMPÃO. RE-

GISTRO NA ANVISA. 

- Labi teste 

 

- INLAB 

 

- CIK OnSite rapid test 

 

- ECO Diagnostica 

 

- Medtest 
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8. Estimativa do Preço/Valor da Contratação  

8.1. O valor da contratação foi calculado baseado na pesquisa de preços realizada no Banco de Preços 

Governamental, Ata de registro de preços de outras prefeituras, preços praticados com fornecedores e 

pesquisa realizada em sítios eletrônicos, sendo estimado o valor total de R$ 479.175,0000 (Quatrocentos e 

setenta e nove mil, cento e setenta e cinco reais). 

 

8.2. A modalidade escolhida para a aquisição dos insumos, é a por meio de REGISTRO DE PREÇOS, pregão 

eletrônico para fornecimento parcelado, é a única disponível no mercado, considerando a necessidade de 

recebimento parcelado, quantitativo solicitado e viabilidade econômico financeira desses itens para atender 

ao público usuário dos serviços de saúde do município. 

 

 

9. Descrição da Solução como um Todo 

9.1. A aquisição se faz necessária para criar estoque, visto que o desabastecimento dos itens pode impactar 

de maneira negativa na saúde e bem-estar dos pacientes. Sendo assim se faz necessária a abertura de 

licitação para possível aquisição de TESTE RÁPIDO IMUNOCROMATOGRÁFICO PARA DETECÇÃO DE 

ANTÍGENO DE NS1, DO VIRUS DA DENGUE E ANTICORPOS DA DENGUE (IgG/IgM, para atender as 

demandas do município; 

 

9.2. O item a ser adquirido deverá apresentar padrões indispensáveis de qualidade que obedeçam aos 

critérios técnicos da ANVISA para garantir segurança no uso destes no sentido de prevenir riscos à saúde 

do profissional e do usuário destes itens. 

10. Justificativa para Parcelamento ou Não da solução  

10.1. O Registro de Preços será por item, dessa forma garantindo uma maior competividade, ou seja, o 

parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de 

capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com relação a itens, permitindo que 

empresas distintas sejam contratadas. 

 

 

11. Demonstrativos dos resultados pretendidos 

11.1. Os ganhos diretos e indiretos que se almeja com a contratação, essencialmente efetividade e 

desenvolvimento nacional sustentável em termos de economicidade, eficácia, eficiência, e melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis são: 

 

11.1.1. Continuar com a série histórica de consumo do item, abastecendo o almoxarifado da saúde, 

possibilitando o atendimento das demandas das Unidades de Saúde, visando o atendimento ao usuário dos 
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serviços, em tempo hábi,l promovendo condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde dos 

munícipes, no contexto da integralidade da atenção e gestão descentralizada das ações e serviços; 

 

11.1.2. Subsidiar ações de prevenção e controle da dengue; 

 

11.1.3. Promover ações que visem à melhoria da qualidade de vida e segurança dos pacientes com 

disponibilização de insumos que atendam a sua necessidade em quantidade e qualidade; 

 

11.1.4. Promover ações que visem à melhoria da qualidade de vida e segurança dos profissionais que 

prescrevem os insumos aos pacientes, com segurança da quantidade suficiente para o atendimento e 

qualidade dos mesmos, contribuindo assim com a satisfação no trabalho utilizando-se da melhor forma dos 

recursos disponíveis; 

 

11.1.5 Fortalecer a Gestão Orçamentária e Financeira com o planejamento de ações de aquisição, utilizando 

os recursos disponíveis de forma a garantir que as metas da assistência, redução de riscos e agravos à saúde 

da população, sejam atingidas; 

 

11.1.6. Aperfeiçoar a Gestão de Suprimentos com o planejamento de ações de aquisição dos itens 

necessários para os atendimentos assistenciais. 

 

12. Providências prévias ao Contrato 

12.1. Disponibilizar pessoal capacitado para a fiscalização e gestão contratual. 

 

13. Contratações Correlatas/Interdependentes 

13.1. No presente exercício não há contratações correlatas que guardem relação ou afinidade com o objeto 

da compra pretendida. 

 

14. Impactos Ambientais 

14.1. Os possíveis impactos ambientais ocasionados pela presente aquisição referem-se a possibilidade de 

geração de resíduos sólidos decorrentes das embalagens plásticas, portanto as seguintes medidas deverão 

ser adotadas: 

14.1.1. Os produtos devem ser acondicionados em embalagens recicladas ou recicláveis preferencialmente 

de papelão ou de plástico à base de etanol de cana-de-açúcar; 

14.1.2. Preferência de produtos de baixo impacto ambiental, reciclados, recicláveis com padrões de consumo 

social e ambientalmente sustentáveis. 
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15. Declaração de Viabilidade  

15.1. Com base nas informações levantadas ao longo de aquisições anteriores, declara-se que a contratação 

é VIÁVEL. As questões elencadas no presente estudo estabeleceram critérios de razoabilidade, eficiência, 

legalidade, especificações, preço médio e o princípio da economicidade para administração pública; 

15.2. O registro de preços garantirá que não haja falta desses insumos (TESTE RÁPIDO 

IMUNOCROMATOGRÁFICO PARA DETECÇÃO DE ANTÍGENO DE NS1, DO VIRUS DA DENGUE E 

ANTICORPOS DA DENGUE (IgG/IgM)) para os pacientes assistidos pelo município. 

Botucatu, 12 de abril de 2024. 
 
 
Elaborado por, 

Luciana Lungo Devidé - Coordenadora de Programas de Saúde 

Rosana Trevisani Kron - Supervisor de Suprimentos Enfermagem 

 
 
Aprovado por, 

 
 
 

____________________________________________________ 
Marcello Laneza Felicio 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO III 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
Pregão Eletrônico nº 073/2024 – Processo Administrativo 10.023/2024 

Objeto: Registro de preços para possível aquisição de testes rápidos 

Prazo de Entrega: 10 (dez) dias após a Autorização de Fornecimento. 

Local de Entrega: Almoxarifado da Saúde- OSS Pirangi: Avenida Deputado Dante Delmanto nº 2227 – Vila 

Paulista. Horário: 8:00 às 11:00 e das 13:00 as 16:00 horas. Tel.: 3440 1400- e-mail- 

almoxarifado.botucatu@osspirangi.org.br 

 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

Item Descritivo Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total 

1 

TESTE RÁPIDO IMUNOCROMATOGRÁFICO PARA DETECÇÃO QUALITA-
TIVA, RÁPIDA E VISUAL, PARA DETECÇÃO DIFERENCIAL E SIMULTÂ-

NEA, DE ANTÍGENO DE NS1, DO VIRUS DA DENGUE E ANTICORPOS DA 
DENGUE SOROTIPOS 1-4, EM AMOSTRAS DE SANGUE COLETADO 

ATRAVÉS DE PUNÇÃO DIGITAL (SANGUE TOTAL). TEMPO PARA RESUL-
TADO EM ATÉ 20 MINUTOS. ARMAZENAMENTO ENTRE: 1 – 30°C. SEN-
SIBILIDADE MINIMA DE 92, % ESPECIFICIDADE MINIMA DE 96%, PARA 

NS1. KIT CONTENDO MINIMAMENTE: 01 OU MAIS CASSETES (PARA 
NS1 E IGM/IGG), PIPETAS/GOTEJADORES COMPATIVEIS COM O NU-

MERO DE CASSETES DISPONIVEIS, E SOLUÇÃO TAMPÃO. REGISTRO NA 
ANVISA. 

25.500    

 
 

COTA RESERVADA 

Item Descritivo Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total 

2 

TESTE RÁPIDO IMUNOCROMATOGRÁFICO PARA DETECÇÃO QUALITA-
TIVA, RÁPIDA E VISUAL, PARA DETECÇÃO DIFERENCIAL E SIMULTÂ-

NEA, DE ANTÍGENO DE NS1, DO VIRUS DA DENGUE E ANTICORPOS DA 
DENGUE SOROTIPOS 1-4, EM AMOSTRAS DE SANGUE COLETADO 

ATRAVÉS DE PUNÇÃO DIGITAL (SANGUE TOTAL). TEMPO PARA RESUL-
TADO EM ATÉ 20 MINUTOS. ARMAZENAMENTO ENTRE: 1 – 30°C. SEN-
SIBILIDADE MINIMA DE 92, % ESPECIFICIDADE MINIMA DE 96%, PARA 

NS1. KIT CONTENDO MINIMAMENTE: 01 OU MAIS CASSETES (PARA 
NS1 E IGM/IGG), PIPETAS/GOTEJADORES COMPATIVEIS COM O NU-

MERO DE CASSETES DISPONIVEIS, E SOLUÇÃO TAMPÃO. REGISTRO NA 
ANVISA. 

4.500    

 

 
Declaro que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos. 
 
 
 
DADOS DO PROPONENTE: 
 

Nome: 

Razão Social: 
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Endereço Completo: 

CNPJ: 

Telefone:    Fax:    e-mail: 

Validade da Proposta: 90 dias 

 

 

 
(Local e data). 

 
 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal)  
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO GERAL 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
PREGÃO Nº: _____/20___ 
A __________________________inscrita no CNPJ sob nº ________________________, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr.(a).______________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº______________ e do CPF nº _____________________ DECLARA: 
 

1. que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das 

obrigações do objeto da licitação; 

2. para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

3. que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 

licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, 

por ato de improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4. que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar com a 

Administração Pública; 

5. que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de 

desclassificação; 

6. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social; 

7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88; 

8. que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, com trânsito 

em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

9. que na composição societária não existe participação de dirigente e/ou empregados da entidade 

promotora da licitação; 

10. o e-mail: ___________________________, como sendo o oficial da licitante para recebimento de 

comunicações, convocações e notificações. 

11. que caso vencedora os dados do representante legal da licitante que deverão constar na minuta do 

contrato/ata de registro de preços para formalização são: Nome:____________________________, CPF: 

_____________, RG:_______________________. 

(LOCAL DO ESTABELECIMENTO), __________ de ____________________ de 202__. 

___________________________________________________ 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador)  
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ANEXO V 

Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

PROCESSO PMB n.° 10.023/2024 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 073/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° ___/20___ 

 

O MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF sob nº 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro 

Torres, 100 por intermédio da Secretaria Municipal de ____________________, doravante designado(a) 

“ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhor 

____________________________________, e a nº ________________, e de outro lado a empresa 

_____________________, sediada na Rua ______________, inscrita no CNPJ sob nº ___________, 

doravante designado(a) “DETENTOR(A)”, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em 

epígrafe, devidamente homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS com fundamento na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, e demais 

instrumentos legais aplicáveis, procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das demais 

FORNECEDORES que concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, obedecida a ordem 

crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos. 

 

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual contratação, pelos ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES, de ______________________________, conforme o detalhamento e as especificações 

técnicas constantes do Termo de Referência, e demais documentos constantes do processo administrativo 

em epígrafe. 

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de fornecimento 

contidas no Termo de Referência que figurou como Anexo do Edital que precedeu esta Ata e que dela fica 

fazendo parte integrante, independentemente de transcrição. 

 

2. PREÇOS E QUANTITATIVOS 

2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO UNIDADE 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM R$ 
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 Valor Total da Ata    

 

2.2. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

3. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

3.2.2 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

3.2.4. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo 

FORNECEDOR para fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver com o prazo de 

validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE verificará a situação por meio eletrônico hábil de 

informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 

obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

3.2.5. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o FORNECEDOR será 

notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata 

o item anterior, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, 
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sob pena de cancelamento da Ata de Registro de preços com aplicação da penalidade prevista para o 

descumprimento total das obrigações. 

3.2.6.  No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, o fornecedor deverá 

comparecer perante o ÓRGÃO PARTICIPANTE para assinatura do contrato ou retirada do instrumento 

equivalente (nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil), 

alternativamente, poderá solicitar o seu envio por meio eletrônico. 

3.2.7.  O prazo indicado no item 3.2.6. poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do interessado e aceita pela Administração. 

3.2.8.  O não comparecimento do fornecedor para assinatura do contrato ou para retirar os 

instrumentos equivalentes (nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil), ou quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de devolução do instrumento de 

contrato assinado ou no caso de instrumentos equivalente (nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil) a ausência de envio de confirmação de recebimento dentro do 

prazo indicado no item 3.2.6. importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 
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5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador poderá convocar os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente ao pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador poderá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS. 

 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2. Não assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese em que não comprovar existência de 

fato superveniente que inviabilize o preço registrado. 

6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1 Com fulcro no art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

7.1.1. advertência;  

7.1.2. multa; 

7.1.3. impedimento de licitar e contratar;  

7.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.2.  A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 

7.2.1  Multa 1% (um por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, por dia de atraso na 

entrega ou no início da prestação dos serviços, até o máximo de 20 (vinte) dias. 
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7.2.2  No caso de atraso por período superior a 20 (vinte) dias, ou pela recusa injustificada de 

fornecimento, fica caracterizada a inexecução total da obrigação e acarretará o Cancelamento do da 

Ata de Registro de preços aplicando-se a pena de multa de 30% (trinta por cento) do valor total registrado, 

além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

7.3  Para aplicação das sanções de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do art. 157 da Lei 14.133/21. 

7.4  Para aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, nos termos do art. 158 da Lei 

14.133/21. 

7.5  Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao Edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Botucatu, 

PELO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

PELA DETENTORA: 

 

TESTEMUNHAS: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

Processo Nº 10.023/2024 - Pregão Eletrônico Nº 073/2024                 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

CONTRATADO: _______________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): _______________________________________ 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS 

 

ADVOGADO: GUILHERME BOLLINI POLYCARPO OAB/SP 365.010 

E-mail: guilherme.polycarpo@botucatu.sp.gov.br 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 

da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:    

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:   
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Cargo:   

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:   

Cargo:   

CPF:    

Email: 

Assinatura: _______________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:   

Cargo:   

CPF:    

Email: 

Assinatura: _______________________________________ 

Pela contratada: 

Nome:   

Cargo:   

CPF:    

Email: 

Assinatura: _______________________________________ 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:   

Cargo:   

CPF:    

Email: 

Assinatura: _______________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:   

Cargo:   

CPF:    

Email: 

Assinatura: _______________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:   

Email: 

Assinatura: _______________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                                          
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Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 

que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 

por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 

deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto 

daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação 

específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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